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EXPEDIENTE

PORTARIA 194/2021
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

A 1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Câ-
mara Municipal de Uberlândia, no uso de suas atribuições 
legais, ESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 05 de abril de 2021, 
para os cargos de provimento em comissão, as pessoas abai-
xo relacionadas, lotadas no gabinete do Vereador Raphael 
Messias Leles:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Rodrigo Gomes Silva.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Sabrina Guerra de Resende Arantes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 25 de março de 2021.

GLAUCIA GALANTE BUISSA
(Glaucia da Saúde)
1º Vice-Presidente

PORTARIA 195/2021 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

A 1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Câ-
mara Municipal de Uberlândia, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 30 de março de 2021, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, lotado no gabinete do Vereador Tharles dos 
Santos (Thiarles Santos):

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 05
Sérvio Tulio Felix Simões Filho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 25 de março de 2021.

GLAUCIA GALANTE BUISSA
(Glaucia da Saúde)
1º Vice-Presidente


